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adequada para um trabalho técni
co e intelectual de tal envergadu-
ra. l. 

JA ' - Como foi sua experiência 
como Presidente de duas Comis
sões de Sindicância? 

EVILÁSIO - Essa matéria é 
demasiado importante. Natural
mente, muitos de nós não buscam 
essa espinhosa missão .. Afinal, jul-
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com a minha consciência, e tam
bém com os demais membros das 
Comissões, como disse, técnicos 
do maior profissionalismo como o 
Carlos Modiano, da 
GERHAlBH ; o Marco Túlio, da' 
ENGERlPE; o Teotónio Rezen
de, da GERHAlGO; o João Batis
ta, da ENGERlRN, e tantos ou
tros que, evidentemente, em le-

.. 
, 

, Pudesse a CEF, 

não estava podendo por 
razões particulares que me impe
dem sair de Brasília, no momento, 
vim perceber que meu nome fora 
vetado... Também desejo regis
trar, no bojo das Sindicâncias, a 
conduta séria, respeitosa, ética, 
leal e realmente compromlssada 
unicamente com os destinos da 
CEF, do Presidente Danilo de 
Castro. Tenho acompanhado seus
esforços para aprofundar e escla
recer todos os trabalhos sindican
tes nas várias SUREG onde ilíci
tos foram praticados por maus 
economiários. Tenho visto, tam
bém, a prontidão do Presidente, 
para que sejam afastados de' fun
ções empregados cuja conduta foi 
enquadrada em normas da CL T e 
na legislação penal, que exigem a 
demissão desses economiários. 

livremente, cumprir 
• sua nobre missão 
.... 

f' Ff!in social e competir , 
I dinamicamente através . 

de seu irnportante ,1&; 

; vetor comercial, JA - Agora que o processo sele
tivo chegou ao fim, quais as pers
pectivas dos novos advogados da 
CEF? 

l a nossa situação 
, 
! 
r - -

gar a conduta de colegas, reco
nhecemos, não é tarefa fácil, mas 
é necessária e amiúde inadiável. 
Participei com vários colegas de 
outras áreas técnicas, .economiá
rios de escol, de duas Comissões 
- uma na SUREG/RN e outra na 
SUREG/CE. Em ambos os casos, 
foram enquadrados vários ocu

. pantes de funções de confiança, 
" - rnclusjve. o, próprio Superh/..ten

dente Regional, na legislação que 
autoriza, a demissão . de tais por 
justa A.CEF, como todos 
os órgãos e empresas, também 
possui seus cânceres. Não há co
mo extirpá-los, a bem do orga
nismo funcional. 

JA - Há pressões sobre um 
Presidente de Sindicância? 

EVILÁSIO - Não. Pressões di
retas, não. Há, sim, comentários 
sobre pessoas sindicadas da parte 
de chefias que mantêm algum 
vínculo de amizade com tais. Cla
ro, que após o do traba
lho sindicante, ouvi expressões 
como: "você destniÍú uma ' exce
lente carreira" (Não acredito que 
corrupto possa merecer tal encô
mio); "você só não enquadrou fu
lano no artigo que pune estupro e 
sedução". São ossos do ofício, di
riam. A mim, pessoalmente, que 
não tenho compromisso com pes
soas, porque efêmeras, mas com a 
Instituição (CEF e meu Pais); 

e" 

seria outra. " , 
.r 

vantamentos exaustivos, até à 
madI1,!!@da, exibiram todas as 
provas dos crimes praticados' por 
elementos que não merecem 
permanecer nos quadras da CEF. 
Esses comentários nunca foram 
encarados como pressão. até por
que foram proferidos depois da 
divulgação da Sindicância. Só re-

EVILÁSIO - Como comenta
do, a Empresa atravessa momen
tos críticos, ' mas eu, pessoalmen
te, acredito que a CEF se conso
lidará como Empresa viável. Es
tamos chegando ao mais fundo do 
poço nacional, com essa situação 
graveolente de políticos, que ora 
presenciamos. Se, à semelhança 
do Collor expulsarem da vida po
lítico-institucional esses brasilei
ros que só cumprem, em causa 
própria, a Lei de Gerson, melho
res dias_sJ!ão para o Brasil. A -_ . . _- . -----

-
, , Se, à semelhança de 

. Collor expulsarem da 
vida pol ítico-i nstitucional 

esses brasileiros 
que só cumprem, em 
causa pl'ó(}tia, á Lei ", 

de Gerson, melhores 

centemente, porém, quando esta
va para comunicar ao Superin
tendente Regional de Rondônia, 
nosso colega advogado Ademar 
de Souza Santos, que me havia 
convidado para presidir duas 

naque.1a 91le 

dias ,virão para 
o Brasil. 

CEF, nesse novo tempo, poderá 
cumprir melhor sua missão de 
Banco Social, exercendo impor
tante aspecto da política estraté
gica nacional de soerguimento de 
amplos setores desassistidos da 
p9pulação, pojs nen\J.1,lma .. N. !lção 

• 

7 

encontrará seu verdadeiro· desti
no, quando seu povo dorme nas 
sarjetas. Também, se melhor cui
darmos da comp+titividade e 
produtividade, po(Iemos alcançar 
novos patamares. O momen
to - quando me parece inédito o 
fato de termos uma Diretoria com 
maioria economiária - reclama 
de cada um de nós, economiários, 
seja em que cargo ou função nos 

. encontremos, em esforço vital e 
unificado, em defesa da CEF, o 
que só será conseguido se todos, e 
não apenas alguns, admitirem que 
atravessamos uma fase dramática 
e que, por isso, precisamos viver 
como uma família, sob o páliO da 
honestidade, do trabalho árduo e 
produtivo, pensando nos elevados 
interesses da nacionalidade . 

...••...••••••.........•.................• 

VoCÊ 
PREcisA 

SABER 
• A ADVOCEF e a FUNCEF 
estão acertando a realização de 
um seminário, em data ainda a ser 
marcada. com a finalidade de 
proporcionar aos que dele parti-
ciparem um conhecimento globál 
das ati;'idades e atribuições da-

o •• _ quela Fundação. O seminário 

, 

pretendê -esclarecer as dú
vidas existentes, principalm-êille--

" quanto à diferenciação das con
tribuições e benefícios dos co
mentários, atualmente em vigor. 

• O Projeto de Lei nº 480/91, de 
autoria do Deputado Nelson Jo
bim, que dispõe sobre o salário 
profissional dos advogados, não 

encontra . atualmente na Comis
são de Constituição, Justiça e de 
Itedação, sendo Relator o Depu· 

. tado Vital do Rêgo. 

• O Projeto de Lei nº 2.938/92, 
de autoria do saudoso Deputado 
Ulysses Guimarães, que : dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil
-OAB, está em tramitação na 
Comissão de Constituição, Justi
ça e Redação, com vista ao Depu
tado Luiz Máximo, já tendo o 
Relator Deputado Nelson Jobim 
apresentado Parecer pela consti
tucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa, e no mérito, pela 
aprrovação do Projeto. 
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' c LEGISLA,-,AO cc, cc.;. 

Re,Produzímos abaixo a íntegra da Lei NI! 8.710, 
de 24.09.93, que introduz importantes modifica
ções no Código de Processo Civil: 

LEI N.9 8.710, DE 24 DE SETEMBRO DE 
1993 

Altera dispositivos da Lei N'1 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - C6digo de Processo Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA 
Faç,! saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei; 
Arl. !lJ Os arts. 222. 223, 224. 230. 238, 239, 

241 e 412 da Lei Nº 5.869, de 11 de janeiro' de 
1973 - Código de Processo Civil, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 222. A citação será feita pelo correio, 
para qua1que r comarca do País, exceto: 

~ 
nas açôes de estado; 

b quando for ré pessoa incapaz; 
c quando for ré pessoa de direito público; 

) nos processos de execução; 
e) quando o réu residir em local não atendido 

pela entrega domiciliar de correspon,dênciu; 
f) quando o autor a' requerer de outra forma. 
Art. 223. Deferida a citação pelo correio, o 

escrivão ou chefe da secretaria remeterá aó 
citando cópias da petição inicial e do despacho 
do Juiz, expressamente consignada em seu inte i
ro teor a advertência a que se refere o artigo 285, 
segunda parte, comunicando, áinda, o prazo para 
a reSpOtitil /j o juízo e cartório, com o ·respectivo 
endereço, 

Parágruro único. A carta será registrada para 
entrega uo citando exigindo-lhe o carteiro, ao 
faze r a entrega, que assine o recibo. Sendo o réu 
pessoa jurfdica será válida a entrega a pessoa çom 

poderes de-gerência geral ou de administração. 
Art. 224. Far-se-á a citação por meio de oficial 

de justiça nos. casos ressalvados no artigo 222, ou 
quando frustrada a citação pelo correio. 

Art. z.30. Nas comarcas contíguas, de fácil 
comunicação, e nas que se situem na mesma 
região metropolitana, o oficial de justiça poderá 
efetuar citações ali intimações em qualquer de
las. 

Art. 238. Não dispondo a Lei de outro modo, 
as intimações serão feitas às partes, aos seus 
representantes legah e aos advogados pelo cor
reio ou, se presentes em cartório, diretamente 
pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Art. 239. Far-se-á à intimação por meio de 
oficial de justiça quando frustrada a re,alização 
pelo correio: 

Parágrafo único. A certidão de intimação deve 
conter: 

I . "C'C'.C"ccc,c ,cccc' 
II . ccc .. c.c.c.c.c.cccc.c.c.cc.c.cc.c.c.cc.c.c.cccc.cccc.c.Cc'c.cc,c,cccc,c, 
III - A nota de ciente ou certidão de que o 

intimado não a apôs. 
Art. 241. Começa a correr o prazo: 

. 1 - quando a citação ou intimação for pelo 
correio. da data de juntada aos autos do aviso de 
recebimento. 

11 - quando a citação ou intimação lor por 
oficial de justiça, da data de juntada aos autos do 
mandado cumprido; 

UI - quando houver vúrios réus, da data de 
juntada aQs autos do último aviso de recebimento 
ou mandado citatório cumprido; 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento 
de carta de ordem, precatória ou rogatória, da 
data de sua juntada aos autos devidamente cu m
prida; 

Prestando Contàs 

, ublicamos na ed' -
ADVOCEF lçao a-"terior dO'Jornal da 

, a prestaçao de c t d 
penodo correspondent on as a Associação no 
anunCiando que nesta d~ ~gosto/dezembro de 1'992 
período de dezembro/~2 lçao sena publicado o ' 
a não publicação do bal a setembro/93. Justificamos 
absoluta falta de espaço ancete n~ presente edição por 
volume das matérias ' em razao da quantidade e do 
acréscimo de,mais 4 ' ~ue determmou inclusive o 
pr6ximo número bP. gmas. Informamos que no d .. u )IlCarem 

eVldamente atullizado. os o balanço das Contas 

V ~ quando a citação for por edital, finda a 
dilação assinada pelo Juiz. .' 

Art. 41L.cc.c.c.c .. c.c.cc .c.c. cc.c.c .cc .c.cc.c.c.c .. c.cc .c. cc.c.cc.c. 
§3 9 A intimação poderá se r feita pelo correio, 

sob registro Oll com entrega em mão própria, 
quando a testemunha tive r residência certa." 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor trinta dias 
após a data de sua publicação. 

Reprodução na íntegra da Lei N!! 8,701, de 
01.09,93, que modifica o Código de Processo 
Penal: 

LEI N' 8.701 DE l' DE SETEMBRO DE 
1993. 

Acrescenta parágrafo ao art. 370 do Código de 
Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA 
Faço saber que o Conggresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 12 . O art. 370 do Decreto-Lei N2 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. passa a vigorar com acréscimo de um 
parágrafo, com a Seb'll inte redação: 

"Art. 370 ........................................................ . 

§29 Conside ram-se feitas as intimações pela 
simples publicação dos atas no órgão oficial, 
sendo indispensável, sob pena de nulidade. que 
da publicação constem os nomes das partes e de 
seus advogados. suficientes para a sua identifica
ção". 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. ' 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

---LITERÁRIA~----
Lapsos de 
Percepção 

Um executivo explica a um amigo 
os motivos pelos quais despediu sua 
secretária, 

"Há duas semanas, era o meu 45ª 
aniversário b eu não estava lá essas 
coisas naquela manhã. Dirigi-me à 
copa para o café, na expectativa de 
que minha esposa estivesse alegre, 
dissesse "Feliz aniversário, queri-

/ do!" e tivesse um presente ·para me 
oferecer. Ela, porém, sequer me dis
se "Bom-dia", quanto mais "Feliz 
aniversário!". Bem, pensei, . essa é a ' 
mulher que você merece. As crian, 
ças certamente se lembrarão. Mas 
elas chegaram para o café e não 
disseram uma galavra. 

Fui para o trabalho bastante aba
lado e desanimado. Assim que entrei 
no escrit6rio, Janete disse: 

- Bom-dia, Chefe, feliz aniversá
rio! 

Então, me senti um pouco melhor; 
finalniente, alguém havia se lembra
do. Trabalhei até o meio-dia, quando 
minha secretária entrou nac sala e 
disse: i ' ' 

- Sabe, Chefe, está um dia tão 
lindo e já que é o seu aniversário, 
poderíamos almoçar juntos, s6 o se
nhor e eu. 

- Ótimo, disse, esta foi a melhor 
coisa que ouvi hoje. Vamos embora. 

Fomos almoçar num lugar bastan
te reservado, no campo. Tomamos 
dois martinis e nos divertimos muito. 
No caminho de volta para o escritó
rio, ela disse: 

- Chefe, está um dia t1\o Bndo 

que cnão devemos voltar para o escri
t6rio hoje, o senhor não acha? c 

E eu respondi: Bemc, acho que' nãÍl 
é realmente necessário. E ela: 

- Vamos até o meu apartamento 
e lá tomamos mais um drinque. 

Fomos então para o apartamentõ 
dela. Saboreei mais um martini ~ 
fumei um cigarro. Aí ela disse: 

- Chefe, se não se importar, voU 
até o meu quarto colocar uma roupà 
mais confortáveL ' 

Tudo bem, disse eu, fique à vontà' 
de. 

Ela foi para o seu quarto e, decoi'" 
ridos mais ou menos cirico minuto%, 
saiu carregando um enorme bolo di) 
aniversário, seguida pela minha mu
lher e me).ls filhos, todos cantando 
"Parabéns a você!". 

Quanto a mim, lá estava eu, senta
do no sofá da sala, sem nada, além de 
minhas meias". 

EMENTA 
PROCESSUAL. RECURSO ESPECI
cAL. ART. 1º, DA LEI 1.533/51. DES
Rl'SPEITO A LEI ESTADUAL. DIS
SIpIO PRETORIANO. PROPOSI
ÇOES ,RECíPROCAS . . DECISÃO 
COM VARIOS FUNDAMENTOS. 
L Decisão que concedé Marldado de 
Segurança, por entender que o ato im
pugnado feriu direito adquirido, não 
ofende o arl. 1 º da Lei n º 1.533/51. 
2. Não cabe, em sede de recurso especi
al, discutir alegado desrespeito à lei 
estadual. 
3. Decisões que consagram proposições 
recíprocas, corolários de um mesmo 
princípio, n.ão são contraditórias, mas 
complementares. 
4. Não se conhece recurso especial que 
deixa de atacar todos os fundamentos 
suficientes para discutir a decisão recor
rida. (STJ, 1ª Turma, Resp. nº 19.524-0, 
DJ 18.5.92, Pág. 6962) 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES
PECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURA
çÃO. OMISSÃO. FALTA DE PRE
QUESTIONAMENTO. INADIMISSI
BILIDADE. 
L Não se conhece de rec~rso subscrito 
por advogado sem procuração nos autos. 
2. Alegada negativa de vigêllcia de lei 
federal,. por omissão do ac6rdão, incum
bia ao recorrente presquestionar a maté
ria, mediante embargos declaratórios. 
para viabilizar o recurso especial. 
3. Recurso não conhecido. 
(STJ, 2ª Turma, Resp. nº 14.851, DJ 
23.392, Pág. 3469) 

EMENTA 
l'ROCESSUAL. EMBARGOS DE DE
CLAllAÇÃO . .Mâ TÉRIâ SIMULADA. 

OS julgamentos fundados em súmula 
do Tribunal se dispensam ao desenvol
vimento das razões que as tenham em
basado, bastando-se pela indicação do 
verbete aplicado, todavia, como' requisi
to de presquestionamento para fins de 
recurso extraordinário, é aconselhável à 
juntada da decisão incidentalmente su
mulada. 

Emliargos de declaração parcialmente 
acolhidos. 
(STJ, 5ª Turma, Resp. n Q 31.491-8, Dr 
12.4.93, P~g .. 6081) c . 

EMENTA 
RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO. 

Não se 'presta a ensejar o especial 
eventual divergência com julgado do 
mesmo Tribunal que prolatou, a decisão 
recomda. Súmula 13-STJ 
(STJ, .3cª Tur ma, Resp. nº 11.009, DJ 
16.9.91, Pág. 12.633) 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES
PECIAL 

I - É inadmissível recurso especial, 
quando couber, na Justiça de origem, 
recurso ordinário da decisão impugnada. 
Aplicação da Súmula nº 281 do STF. 

II - Recurso especial não conhecido. 
(STJ, 2ª Turma, Resp. nº 23.543-5, DJ 
17.8.92, Pág. 12.500) . 
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